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Data da 
Apresentação: 

21/05/2019 

 

Ementa: Dispõe sobre a antecipação do pagamento dos honorários 
periciais nas ações em que o Instituto Nacional do Seguro Social 
figure como parte e que tramitem no âmbito de responsabilidade 
da Justiça Federal. 
 
NOVA EMENTA: Dispõe sobre a antecipação do pagamento dos 
honorários periciais nas ações em que o Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) figure como parte e que tramitem sob 
responsabilidade da Justiça Federal. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Urgência (Art. 155, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Urgência (Art. 155, RICD) 

 

Em 15/08/2019 
 

 


